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Lei 15.327/2026

Define exatamente quando a idade minima do candidato a elei¢cao deve ser exigida e
garante acessibilidade para eleitores cegos através do sistema Braille
Em vigor na data de sua publicagao: 03/10/2025.

) 2

A recém-publicada Lei n® 15.230/2025 altera a Lei das Elei¢cdes (Lei n°® 9.504/1997)
para sanar duvidas histéricas sobre 0 momento exato em que um candidato deve
comprovar a idade minima exigida pela Constituicao Federal.

Além disso, a norma avanga significativamente nos direitos politicos das pessoas
com deficiéncia, estabelecendo novas obrigacdes de acessibilidade para as
campanhas eleitorais.

O ponto de maior destaque e impacto social da nova lei é a garantia de autonomia
para eleitores cegos que, a partir de agora, torna-se obrigatéria a oferta de material de
propaganda eleitoral, como folhetos e volantes, no sistema Braille.

Esta medida visa assegurar que o eleitor com deficiéncia visual possa conhecer as
propostas e o numero dos candidatos com total privacidade, sem a necessidade de
auxilio de terceiros para a leitura do material impresso.

A obrigatoriedade, no entanto, possui critérios especificos, como (i) A exigéncia vale
apenas para candidatos a cargos majoritarios, ou seja, para as disputas de Presidente,
Governador, Prefeito e Senador e (i) Nao é necessdrio que todo o material de
campanha seja produzido em Braille, sendo uma propor¢cao escalonada, cujos
percentuais e detalhes técnicos serdao definidos por resolugao do Tribunal Superior
Eleitoral (TSE) para cada pleito.

Outra mudanca estrutural da lei diz respeito ao marco temporal para a verificagao da
idade minima do candidato para evitar decisdes conflitantes entre diferentes estados
devido a variagcdes nos regimentos das casas legislativas, a lei estabeleceu trés regras
claras:

« Poder Executivo: Para os cargos de Presidente, Governador, Prefeito (e seus
respectivos vices), a idade minima deve ser completada até a data da posse;
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« Camaras Municipais: No caso de candidatos a Vereador, a idade de 18 anos deve
estar completa ja na data-limite para o pedido de registro da candidatura. Isso
ocorre para garantir que o candidato ja possua plena capacidade civil para assinar
documentos e realizar atos de campanha de forma independente.

« Demais Casas Legislativas: Para Deputados (Federais, Estaduais e Distritais) e
Senadores, a lei criou o conceito de “posse presumida”. A idade sera aferida
considerando um prazo de até 90 dias apds a eleicao da Mesa Diretora da
respectiva casa, independentemente da data real da ceriménia.



Lei 15.243/2025

Garante assisténcia integral e multiprofissional a criangas e adolescentes com
dependéncia quimica ou problemas decorrentes do uso de drogas

A publicagao ocorreu em 29/10/2025, com vacatio legis de 120 dias. A vigéncia,
portanto, inicia em 26/02/2026.

A Lei n° 15.243/2025 introduz modificagdes cruciais no ECA (Lei n° 8.069/1990),
focando na assisténcia integral a criancas e adolescentes com dependéncia quimica
ou problemas decorrentes do uso de drogas. A nova diretriz legal abandona visbes
puramente punitivas ou isoladas, priorizando o cuidado multiprofissional e a
reintegragéo social.

O ponto central da reforma legislativa é a obrigatoriedade de o Poder Publico fornecer
assisténcia integral e gratuita. O texto legal agora exige que o atendimento nao seja
apenas médico, mas envolva uma abordagem ampla e coordenada:

« Abordagem Interdisciplinar: O tratamento deve ser conduzido por equipes que
incluam médicos, psicélogos, assistentes sociais e outros profissionais de saude
e assisténcia.

» Foco na Reabilitagdo: Além da desintoxicagéo, a lei enfatiza a reabilitagéo fisica e
psicolégica, visando a plena recuperagao do jovem.

» Reinsercao Social e Familiar: O cuidado deve contemplar estratégias que permitam
ao adolescente retomar seus vinculos familiares e sua convivéncia em sociedade,
evitando o estigma e o isolamento.

A lei estabelece que cada crianca ou adolescente atendido devera ter um Plano
Individual de Atendimento (PIA) que deve conter o diagndstico detalhado da situagéo
do jovem; as metas terapéuticas especificas para aquele caso e as ag¢des de apoia a
familia, reconhecendo que o ambiente doméstico é fundamental para o sucesso do
tratamento.



Lei 15.249/2025

Lei da comunicagao aumentativa e alternativa
Em vigor na data de sua publicagao: 16/10/2025.

A Lei n° 15.249/2025 alterou a Lei n° 10.098/2000 (Lei da Acessibilidade) e a Lei
n°13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia) para instituir a obrigatoriedade
de instalagao de sistemas de comunicagdo aumentativa e alternativa (CAA) de baixa
tecnologia em espacos publicos e abertos ao publico, com o objetivo de garantir
acessibilidade as pessoas com necessidades complexas de comunicacao.

A comunicacdo aumentativa e alternativa (CAA) é o conjunto de recursos e estratégias
que ajudam pessoas que nao conseguem se comunicar da forma convencional
(falando, escrevendo ou fazendo gestos), a se comunicar de outras formas.

A CAA se classifica em Comunicagao aumentativa que contempla outros modos de
comunicacao, como fala, gestos, vocalizagoes e expressdes faciais, sem substitui-los
completamente e a Comunicacdo alternativa, que emprega métodos, modos e
estratégias alternativos quando a fala € muito limitada ou ausente.

E o que significa CAA de baixa tecnologia? Seriam recursos nao eletronicos, de baixo
custo e facil produgcdo, como por exemplo, pranchas de comunicagdo com
pictogramas (desenhos simples e padronizados), cartdes de comunicagcédo
organizados por categorias de cores, agendas visuais e sinalizagdes de ambiente.

Os principais sistemas de simbolos utilizados no Brasil sdo o PCS (Picture
Communication Symbols) e o ARASAAC (gratuito, do Centro Aragonés de CAA). Esses
recursos independem de baterias, manutencao técnica ou conexao a internet,
tornando-os ideais para instalagdo permanente em espacos publicos.

Os principais sistemas de simbolos utilizados no Brasil sdo o PCS (Picture
Communication Symbols) e o ARASAAC (gratuito, do Centro Aragonés de CAA). Esses
recursos independem de baterias, manutencdo técnica ou conexdo a internet,
tornando-os ideais para instalagdo permanente em espacos publicos.

A Lei n° 15.249/2025 promoveu duas alteragcdes na Lei da Acessibilidade:



 Inclusdo do inciso XI no art. 2° com a definicdo do que sdo pessoas com
necessidades complexas de comunicagao:

Art. 2° Para os fins desta Lei sdo estabelecidas as seguintes defini¢des:
O

XI — pessoa com necessidades complexas de comunicagao: aquela que,
por qualquer motivo, tem dificuldades significativas para compreender ou
expressar mensagens de forma oral, escrita, gestual ou por meio de outras
formas convencionais de comunicacdo, necessitando de recursos e
estratégias alternativas ou aumentativas para viabilizar a interagao social, o
acesso a informacdo ea participacdao em atividades da vida cotidiana.
(Incluido pela Lei n® 15.249, de 2025)

o Alteracaono art. 17:

Art. 17. O poder publico promovera a eliminagdo de barreiras na
comunicagdo e estabelecera mecanismos e alternativas técnicas que
tornem acessiveis os sistemas de comunicagao e sinalizagdo as pessoas
com deficiéncia sensorial e com necessidades complexas de
comunicagao, para garantir-lhes o direito de acesso a informacao, a
comunicagao, ao trabalho, a educacgao, ao transporte, a cultura, ao esporte
e ao lazer. (Redagdo dada pela Lei n°® 15.249, de 2025) - Grifos nossos.

Paragrafo unico. As acdes previstas no caput deste artigo incluirdo a
instalagcao, em espacgos publicos e abertos ao publico, de sistemas de
comunicagao aumentativa e alternativa compostos de pranchas de baixa
tecnologia com pictogramas, para atender as necessidades comunicativas
especificas de cada contexto. (Incluido pela Lei n°® 15.249, de2025)

A novidade legislativa também realizou alteragdes na Lei 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiéncia). Quais sejam:

Inclusdao do inciso XV no art. 3°:

Art. 3° Para fins de aplicagao desta Lei, consideram-se:

)

XV — pessoa com necessidades complexas de comunicagao: aquela que,
por qualguer motivo, tem dificuldades significativas para compreender ou
expressar mensagens de forma oral, escrita, gestual ou por meio de outras
formas convencionais de comunicacdo, necessitando de recursos e
estratégias alternativas ou aumentativas para viabilizar a interacao social, o
acesso a informacgdo e a participagdo em atividades da vida cotidiana.
(Incluido pela Lei n® 15.249, de 2025)



 Inclusao do paragrafo unico no art. 24:

Paragrafo unico. Os servigos publicos de saude implementardao sistemas
de comunicagdo aumentativa e alternativa de baixa tecnologia e
promoverao a capacitagdo permanente das suas equipes para o
atendimento de pessoas com necessidades complexas de comunicagao.
(Incluido pela Lei n® 15.249, de 2025)

e Inclusao do inciso XIX no art. 28:

Art. 28. Incumbe ao poder publico assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

&)

XIX - sistemas de comunicagdo aumentativa e alternativa de baixa
tecnologia para o atendimento educacional especializado de estudantes
com necessidades complexas de comunicagdo. (Incluido pela Lei n°
15.249, de 2025)

* Inclusédo do §3° no art. 42:

Art. 42. A pessoa com deficiéncia tem direito a cultura, ao esporte, ao
turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,
sendo-lhe garantido o acesso:

(...)

§ 3° O poder publico incentivara que museus, exposi¢des, monumentos,
exibicdes e galerias empreguem técnicas de comunicacdao aumentativa e
alternativa para a acessibilidade de pessoas com necessidades complexas
de comunicagao. (Incluido pela Lei n°® 15.249, de 2025)

Por fim, a inovagcao mais significativa do Estatuto é o novo art. 62-A, que cria
obrigacao especifica para espagos urbanos.

Art. 62-A. Com a finalidade de atender pessoas com necessidades
complexas de comunicagao, o poder publico instalara, em pragas, parques
e demais espacos publicos de uso coletivo, placas com sistemas de
comunicagcao aumentativa e alternativa, compostas de pranchas de baixa
tecnologia com pictogramas. (Incluido pela Lei n® 15.249, de 2025)
Paragrafo Unico. As placas referidas no caput deste artigo deverdo ser
adaptadas aos respectivos contextos comunicativos e confeccionadas em
materiais adequados para resistir as condi¢des climaticas e de uso no
ambiente externo.

(Incluido pela Lei n® 15.249, de 2025)



Lei 15.252/2025

Direitos da pessoa natural usuaria de servigos financeiros
Em vigor na data de publicagao: 04/11/2025.

nova lei se aplica exclusivamente a pessoa natural (pessoa fisica) usudria de servigos
financeiros (art. 1°). Isso significa que pessoas juridicas (empresas) ndo sao
beneficiarias diretas desta legislacao.

Entre as principais inovacdes, destaca-se o direito a portabilidade salarial automatica.
Antes da lei, a portabilidade precisava ser solicitada individualmente a cada novo
emprego. Agora, com a portabilidade salarial automatica, o trabalhador pode autorizar
uma transferéncia permanente e digital dos depdsitos salariais, sem necessidade de
solicitagOes repetidas a cada vinculo empregaticio (art. 4°, caput e § 1°).

Algumas caracteristicas da portabilidade automatica:

« Obrigatoriedade de oferta digital: todas as instituicdes financeiras devem oferecer
a opcgao de adesao a portabilidade automatica por meio de seus canais digitais
(aplicativos, internet banking), art. 4°, § 2°.

e Open Finance: a portabilidade podera ser implementada utilizando o sistema
financeiro aberto (Open Finance), garantindo livre acesso e livre escolha do
beneficidrio (art. 4°, § 2°).

« Compartilhamento de informagdes: as instituicbes devem compartilhar entre si
informacdes essenciais, mediante prévia e expressa autorizacao do beneficiario
(art. 5%:819%):

e Vedacao a recusa injustificada: a instituicado contratada ndo pode recusar a
portabilidade salarial, salvo se houver justificativa clara e objetiva, comunicada ao
beneficiario no prazo maximo de 2 dias uteis (art. 5°, § 2°).

Outro direito assegurado pela nova legislagdo trata-se do débito automatico entre
instituicdes (arts. 7° a 11). Consiste no direito do tomador de crédito (pessoa que
contratou um empréstimo ou financiamento) de solicitar que parcelas de operagdes
de crédito sejam pagas automaticamente por meio de débito em conta de depdsito ou
conta de pagamento pré-paga de sua titularidade, mesmo que essa conta esteja em
instituicao diferente daquela que concedeu o crédito.
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A Lei elencou os requisitos para o débito automatico:

o/

» Autorizagdo prévia e expressa: o débito s6 pode ser realizado com autorizagao
prévia e expressado tomador de crédito (art. 8°, caput).

« Termo especifico: a autorizagao deve constar de termo especifico, individualizado
para cada contrato de crédito, com estipulagao do prazo (art. 8°, § 1°).

« Comunicacao ao cliente: tanto a instituicao credora quanto a instituicao onde esta
a conta devem informar ao cliente sobre a efetivagcdao do débito, identificando o
contrato e o montante debitado (art.8°, § 5°).

e Ordem de preferéncia: se o cliente indicar mais de uma conta, a prioridade do
débito sera realizada conforme ordem definida pelo préprio cliente (art. 8°, § 4°).

» Revogacdao: o tomador de crédito pode revogar a autorizagédo, nos termos a serem
definidos pelo Banco Central (art. 10).

Importante salientar que a instituicdo depositaria (banco onde estd a conta a ser
debitada) ndo pode recusar a solicitagdo de débito automdtico sem justificativa
fundamentada, clara e objetiva. Eventual recusa e sua justificativa devem ser
comunicadas a instituicao credora (art. 9°).

O direito a informagao também esta no rol previsto pela novidade legislativa e € um
dos pilares mais robustos, exigindo que as instituicdes financeiras atuem com
transparéncia absoluta em todas as fases da contratagao.

Isso significa que o usuario deve ter acesso claro ao Custo Efetivo Total (CET), as
taxas de juros mensais e anuais, e a eventuais multas, sendo vedado o uso de letras
miudas ou linguagem técnica excessiva que dificulte a compreensao do real énus
financeiro.

O art. 12, paragrafo unico prevé uma vedacado importante de que fica proibida a
inclusdo de limites de modalidades de crédito pré-aprovadas ou rotativas como saldo
disponivel de contas. Isso significa que, ao consultar seu saldo, o cliente ndao pode ver
o limite do cheque especial como se fosse dinheiro disponivel.
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Em troca dos juros menores, o contrato pode prever que o tomador aceite (i)
Comprovagdo de mora simplificada: a mora (atraso) pode ser comprovada por
mensagem eletrénica com confirmagao de entrega, enviada ao e-mail e por SMS; (ii)
Citacao e intimagao por meio eletronico: em processos judiciais, a citagao e intimacao
podem ocorrer por e-mail indicado no contrato; (iii) Penhorabilidade ampliada: os
valores que superem 20 salarios minimos (atualmente cerca de R$30.000) podem ser
penhorados integralmente, sem a protecdo de impenhorabilidade prevista no CPC; (iv)
Débito automatico irrevogavel: a autorizagao para débito automatico sera irretratavel e
irrevogavel até a quitagdo da obrigacgao.
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Lei n° 15.263/2025

institui a Politica Nacional de Linguagem Simples nos orgaos e entidades da
administracao publica direta e indireta de todos os Poderes da Uniao, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios

Em vigor na data da publicagao: 14/11/2025.

) 2

A Lei n°® 15.263/2025 institui a Politica Nacional de Linguagem Simples em todos os
orgaos e entidades da administracao publica direta e indireta, abrangendo todos os
Poderes da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, sendo que o principal
objetivo desta legislacdao é garantir que a comunicagao entre o poder publico e o
cidadao seja feita de forma direta, clara e compreensivel, reduzindo a necessidade de
intermediarios e facilitando o exercicio da cidadania.

A legislacao define a linguagem simples como um conjunto de praticas e técnicas de
redacdao que permitem ao leitor encontrar a informagao desejada, compreendé-la e
agir com base nela.

Entre as diretrizes estabelecidas pela lei, destacam-se o uso de frases curtas, a
preferéncia pela ordem direta na construcdo das oragdes (sujeito, verbo e
complemento) e a substituicdo de termos técnicos ou arcaicos por palavras de uso
comum, sempre que possivel.

A lei também enfatiza a importancia de evitar redundancias e palavras imprecisas que
possam gerar dubiedade na interpretacéo do cidadao, promovendo uma comunicagao
mais eficiente e menos custosa para o Estado.

Um ponto de extrema relevancia para a inclusao social € a determinacao de que a
comunicacao oficial deve observar os requisitos de acessibilidade previstos no
Estatuto da Pessoa com Deficiéncia. Além disso, nos casos em que a comunicagao se
destinar a comunidades indigenas, a lei orienta que, sempre que possivel, seja
publicada uma versao na lingua dos destinatarios, respeitando a diversidade cultural e
linguistica do pais.

A norma também incentiva que as mensagens sejam testadas com o publico-alvo
para verificar se estao realmente compreensiveis, colocando o cidadao no centro do
processo comunicativo.



Lei 15.272/2025

Nova lei da prisao preventiva
Em vigor na data de sua publicagao: 27/11/2025.

A nova legislacdo alterou o Cédigo de Processo Penal (CPP) em trés temas, sendo
eles (i) as circunstancias que recomendam a conversdo da prisdo em flagrante em
preventiva; (ii) a coleta de material bioldgico para obtencdo do perfil genético do
preso; e (iii) os critérios para afericdo da periculosidade do agente.

Acerca da conversao da prisdo em flagrante em preventiva, o CPP nao trazia as
circunstancias a serem analisadas pelo juiz em uma lista, trazia apenas os requisitos
gerais do art. 312. Nesse caso, a novidade legislativa acrescentou o §5° ao art. 310:

§ 5° Sado circunstancias que, sem prejuizo de outras, recomendam a
conversdo da prisdo em flagrante em preventiva: (Incluido pela Lei n°
15.272, de 2025)

| = haver provas que indiquem a pratica reiterada de infragdes penais pelo
agente;

Il — ter a infracdo penal sido praticada com violéncia ou grave ameaca
contra a pessoa;

[ll — ter o agente ja sido liberado em prévia audiéncia de custodia por outra
infragcao penal, salvo se por ela tiver sido absolvido posteriormente;

IV - ter o agente praticado a infragdo penal na pendéncia de inquérito ou
acao penal;

V - ter havido fuga ou haver perigo de fuga; ou

VI - haver perigo de perturbagao da tramitagdo e do decurso do inquérito
ou da instrucao criminal, bem como perigo para a coleta, a conservagao ou
a incolumidade da prova.

Agora, 0 magistrado deve analisar de forma minuciosa as circunstéancias do crime e a
periculosidade real do agente, vedando-se fundamentagdes genéricas baseadas
apenas na gravidade abstrata do delito.

A lei exige que o juiz demonstre, com elementos concretos dos autos, por que as
medidas cautelares diversas da prisao, como o uso de tornozeleira eletronica, seriam
insuficientes no caso.



Um ponto de convergéncia crucial para a atuacao institucional é a proibicao expressa
de decretacdo da prisdao preventiva quando houver indicios de que o agente agiu
amparado por excludentes de ilicitude. Isso inclui o estado de necessidade, a legitima
defesa, o estrito cumprimento de dever legal ou o exercicio regular de direito.

Além disso, a norma consolida o entendimento de que nédo é possivel ao juiz decretar
a prisao preventiva de oficio ou converter o flagrante sem que haja requerimento
expresso do Ministério Publico ou representacao da autoridade policial.

Por fim, a nova lei detalha situacdes em que a liberdade provisoria deve ser negada,
como em casos de reincidéncia ou integracao em organizag¢ao criminosa armada. Tais
critérios exigem uma defesa técnica atenta para contestar enquadramentos
automaticos que possam gerar prisdes desproporcionais ou desnecessarias.

Quanto a coleta de material biolégico para a obtencdo do perfil genético, a nova
legislacao estabelece um procedimento que deve ocorrer preferencialmente no ato da
prisdao ou durante a audiéncia de custodia pelos crimes:

» Crimes praticados com violéncia ou grave ameaca;

» Crimes contra a dignidade sexual;

» Crimes praticados por integrante de organizagao criminosa armada;

« Crimes praticados por integrante de organizacao voltada a crimes hediondos e
equiparados.

Os legitimados para requerer a coleta de material biolégico sdo o Ministério Publico e
a autoridade policial, cabendo a decisdo ao juiz na audiéncia de custodia. Caso nao
seja possivel, o juiz designa data, respeitado o prazo maximo de 10 dias. Além disso, a
coleta deve ser feita por agente publico treinado, sendo respeitadas a
confidencialidade e a cadeia de custddia.

Outra mudanca que a legislagao trouxe ao CPP, diz respeito aos critérios para afericao
de periculosidade, sendo acrescentados os §§3° e 4° ao art. 312, que estabelecem os
critérios para aferigéao.

O art. 312 do CPP estabelecia que a prisdo preventiva pode ser decretada para
garantia da “ordem publica”, mas ndo definia o que caracteriza risco a ordem publica
nem como aferir a periculosidade do agente.



Um ponto de convergéncia crucial para a atuacao institucional é a proibicao expressa
de decretacdo da prisdao preventiva quando houver indicios de que o agente agiu
amparado por excludentes de ilicitude. Isso inclui o estado de necessidade, a legitima
defesa, o estrito cumprimento de dever legal ou o exercicio regular de direito.

Além disso, a norma consolida o entendimento de que nédo é possivel ao juiz decretar
a prisao preventiva de oficio ou converter o flagrante sem que haja requerimento
expresso do Ministério Publico ou representacao da autoridade policial.

Por fim, a nova lei detalha situacdes em que a liberdade provisoria deve ser negada,
como em casos de reincidéncia ou integracao em organizag¢ao criminosa armada. Tais
critérios exigem uma defesa técnica atenta para contestar enquadramentos
automaticos que possam gerar prisdes desproporcionais ou desnecessarias.

Quanto a coleta de material biolégico para a obtencdo do perfil genético, a nova
legislacao estabelece um procedimento que deve ocorrer preferencialmente no ato da
prisdao ou durante a audiéncia de custodia pelos crimes:

» Crimes praticados com violéncia ou grave ameaca;

» Crimes contra a dignidade sexual;

» Crimes praticados por integrante de organizagao criminosa armada;

« Crimes praticados por integrante de organizacao voltada a crimes hediondos e
equiparados.

Os legitimados para requerer a coleta de material biolégico sdo o Ministério Publico e
a autoridade policial, cabendo a decisdo ao juiz na audiéncia de custodia. Caso nao
seja possivel, o juiz designa data, respeitado o prazo maximo de 10 dias. Além disso, a
coleta deve ser feita por agente publico treinado, sendo respeitadas a
confidencialidade e a cadeia de custddia.

Outra mudanca que a legislagao trouxe ao CPP, diz respeito aos critérios para afericao
de periculosidade, sendo acrescentados os §§3° e 4° ao art. 312, que estabelecem os
critérios para aferigéao.

O art. 312 do CPP estabelecia que a prisdo preventiva pode ser decretada para
garantia da “ordem publica”, mas ndo definia o que caracteriza risco a ordem publica
nem como aferir a periculosidade do agente.
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A nova redacao do referido artigo se concretizou da seguinte forma:

Art. 312(...)

§ 3° Devem ser considerados na afericdo da periculosidade do agente,
geradora de riscos a ordem publica: (Incluido pela Lei n® 15.272, de 2025)

| — o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de violéncia ou
grave ameagca a pessoa ou quanto a premeditagcao do agente para a pratica
delituosa;

Il — a participagdo em organizagao criminosa;

[ll — a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou munigdes
apreendidas; ou

IV — o fundado receio de reiteragao delitiva, inclusive a vista da existéncia
de outros inquéritos e acdes penais em curso.

§ 4° E incabivel a decretacéo da prisdo preventiva com base em alegacdes
de gravidade abstrata do delito, devendo ser concretamente demonstrados
a periculosidade do agente e seu risco a ordem publica, a ordem
econOmica, a regularidade da instrucao criminal e a aplicacao da lei penal,
conforme o caso.

(Incluido pela Lei n® 15.272, de 2025)
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Gostaria de divulgar um caso que atuou ou que tenha relevancia a sua area
de atuacao?

Sugestdes de conteudo dos informativos jurisprudenciais da EDEPAR podem
ser enviadas ao e-mail: diretoriapesquisa@defensoria.pr.def.br, com
proposta de enunciado de tese, para analise da sua Diretoria de Pesquisa.
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	INFORMATIVO LEGISLATIVO
	Lei 15.327/2026
	Define exatamente quando a idade mínima do candidato à eleição deve ser exigida e garante acessibilidade para eleitores cegos através do sistema Braille Em vigor na data de sua publicação: 03/10/2025.

	Câmaras Municipais: No caso de candidatos a Vereador, a idade de 18 anos deve estar completa já na data-limite para o pedido de registro da candidatura. Isso ocorre para garantir que o candidato já possua plena capacidade civil para assinar documentos e realizar atos de campanha de forma independente.
	Demais Casas Legislativas: Para Deputados (Federais, Estaduais e Distritais) e Senadores, a lei criou o conceito de “posse presumida”. A idade será aferida considerando um prazo de até 90 dias após a eleição da Mesa Diretora da respectiva casa, independentemente da data real da cerimônia.
	Lei 15.243/2025
	Garante assistência integral e multiprofissional a crianças e adolescentes com dependência química ou problemas decorrentes do uso de drogas A publicação ocorreu em 29/10/2025, com vacatio legis de 120 dias. A vigência, portanto, inicia em 26/02/2026.

	Lei 15.249/2025
	Lei da comunicação aumentativa e alternativa Em vigor na data de sua publicação: 16/10/2025.

	Inclusão do inciso XI no art. 2º com a definição do que são pessoas com necessidades complexas de comunicação:
	Alteração no art. 17:
	Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: (...) XI – pessoa com necessidades complexas de comunicação: aquela que, por qualquer motivo, tem dificuldades significativas para compreender ou expressar mensagens de forma oral, escrita, gestual ou por meio de outras formas convencionais de comunicação, necessitando de recursos e estratégias alternativas ou aumentativas para viabilizar a interação social, o acesso à informação ea participação em atividades da vida cotidiana. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Art. 17. O poder público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas com deficiência sensorial e com necessidades complexas de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. (Redação dada pela Lei nº 15.249, de 2025) – Grifos nossos.
	Parágrafo único. As ações previstas no caput deste artigo incluirão a instalação, em espaços públicos e abertos ao público, de sistemas de comunicação aumentativa e alternativa compostos de pranchas de baixa tecnologia com pictogramas, para atender às necessidades comunicativas específicas de cada contexto. (Incluído pela Lei nº 15.249, de2025)
	A novidade legislativa também realizou alterações na Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Quais sejam:
	Inclusão do inciso XV no art. 3º:
	Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: (...) XV – pessoa com necessidades complexas de comunicação: aquela que, por qualquer motivo, tem dificuldades significativas para compreender ou expressar mensagens de forma oral, escrita, gestual ou por meio de outras formas convencionais de comunicação, necessitando de recursos e estratégias alternativas ou aumentativas para viabilizar a interação social, o acesso à informação e a participação em atividades da vida cotidiana. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Inclusão do parágrafo único no art. 24:
	Parágrafo único. Os serviços públicos de saúde implementarão sistemas de comunicação aumentativa e alternativa de baixa tecnologia e promoverão a capacitação permanente das suas equipes para o atendimento de pessoas com necessidades complexas de comunicação. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Inclusão do inciso XIX no art. 28:
	Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: (…) XIX – sistemas de comunicação aumentativa e alternativa de baixa tecnologia para o atendimento educacional especializado de estudantes com necessidades complexas de comunicação. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Inclusão do §3° no art. 42:
	Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso: (…) § 3º O poder público incentivará que museus, exposições, monumentos, exibições e galerias empreguem técnicas de comunicação aumentativa e alternativa para a acessibilidade de pessoas com necessidades complexas de comunicação. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Por fim, a inovação mais significativa do Estatuto é o novo art. 62-A, que cria obrigação específica para espaços urbanos.
	Art. 62-A. Com a finalidade de atender pessoas com necessidades complexas de comunicação, o poder público instalará, em praças, parques e demais espaços públicos de uso coletivo, placas com sistemas de comunicação aumentativa e alternativa, compostas de pranchas de baixa tecnologia com pictogramas. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025) Parágrafo único. As placas referidas no caput deste artigo deverão ser adaptadas aos respectivos contextos comunicativos e confeccionadas em materiais adequados para resistir às condições climáticas e de uso no ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)
	Lei 15.252/2025
	Direitos da pessoa natural usuária de serviços financeiros Em vigor na data de publicação: 04/11/2025.

	A Lei elencou os requisitos para o débito automático:
	Autorização prévia e expressa: o débito só pode ser realizado com autorização prévia e expressado tomador de crédito (art. 8º, caput).
	Termo específico: a autorização deve constar de termo específico, individualizado para cada contrato de crédito, com estipulação do prazo (art. 8º, § 1º).
	Comunicação ao cliente: tanto a instituição credora quanto a instituição onde está a conta devem informar ao cliente sobre a efetivação do débito, identificando o contrato e o montante debitado (art.8º, § 5º).
	Ordem de preferência: se o cliente indicar mais de uma conta, a prioridade do débito será realizada conforme ordem definida pelo próprio cliente (art. 8º, § 4º).
	Revogação: o tomador de crédito pode revogar a autorização, nos termos a serem definidos pelo Banco Central (art. 10).
	Importante salientar que a instituição depositária (banco onde está a conta a ser debitada) não pode recusar a solicitação de débito automático sem justificativa fundamentada, clara e objetiva. Eventual recusa e sua justificativa devem ser comunicadas à instituição credora (art. 9º).
	O direito à informação também está no rol previsto pela novidade legislativa e é um dos pilares mais robustos, exigindo que as instituições financeiras atuem com transparência absoluta em todas as fases da contratação.
	Isso significa que o usuário deve ter acesso claro ao Custo Efetivo Total (CET), às taxas de juros mensais e anuais, e a eventuais multas, sendo vedado o uso de letras miúdas ou linguagem técnica excessiva que dificulte a compreensão do real ônus financeiro.
	O art. 12, parágrafo único prevê uma vedação importante de que fica proibida a inclusão de limites de modalidades de crédito pré-aprovadas ou rotativas como saldo disponível de contas. Isso significa que, ao consultar seu saldo, o cliente não pode ver o limite do cheque especial como se fosse dinheiro disponível.
	Em troca dos juros menores, o contrato pode prever que o tomador aceite (i) Comprovação de mora simplificada: a mora (atraso) pode ser comprovada por mensagem eletrônica com confirmação de entrega, enviada ao e-mail e por SMS; (ii) Citação e intimação por meio eletrônico: em processos judiciais, a citação e intimação podem ocorrer por e-mail indicado no contrato; (iii) Penhorabilidade ampliada: os valores que superem 20 salários mínimos (atualmente cerca de R$30.000) podem ser penhorados integralmente, sem a proteção de impenhorabilidade prevista no CPC; (iv) Débito automático irrevogável: a autorização para débito automático será irretratável e irrevogável até a quitação da obrigação.
	Lei nº 15.263/2025
	institui a Política Nacional de Linguagem Simples nos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta de todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios Em vigor na data da publicação: 14/11/2025.

	Lei 15.272/2025
	Nova lei da prisão preventiva Em vigor na data de sua publicação: 27/11/2025.

	Um ponto de convergência crucial para a atuação institucional é a proibição expressa de decretação da prisão preventiva quando houver indícios de que o agente agiu amparado por excludentes de ilicitude. Isso inclui o estado de necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento de dever legal ou o exercício regular de direito.
	Além disso, a norma consolida o entendimento de que não é possível ao juiz decretar a prisão preventiva de ofício ou converter o flagrante sem que haja requerimento expresso do Ministério Público ou representação da autoridade policial.
	Por fim, a nova lei detalha situações em que a liberdade provisória deve ser negada, como em casos de reincidência ou integração em organização criminosa armada. Tais critérios exigem uma defesa técnica atenta para contestar enquadramentos automáticos que possam gerar prisões desproporcionais ou desnecessárias.
	Quanto à coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético, a nova legislação estabelece um procedimento que deve ocorrer preferencialmente no ato da prisão ou durante a audiência de custódia pelos crimes:
	Crimes praticados com violência ou grave ameaça;
	Crimes contra a dignidade sexual;
	Crimes praticados por integrante de organização criminosa armada;
	Crimes praticados por integrante de organização voltada a crimes hediondos e equiparados.
	Os legitimados para requerer a coleta de material biológico são o Ministério Público e a autoridade policial, cabendo a decisão ao juiz na audiência de custódia. Caso não seja possível, o juiz designa data, respeitado o prazo máximo de 10 dias. Além disso, a coleta deve ser feita por agente público treinado, sendo respeitadas a confidencialidade e a cadeia de custódia.
	Outra mudança que a legislação trouxe ao CPP, diz respeito aos critérios para aferição de periculosidade, sendo acrescentados os §§3º e 4º ao art. 312, que estabelecem os critérios para aferição.
	O art. 312 do CPP estabelecia que a prisão preventiva pode ser decretada para garantia da “ordem pública”, mas não definia o que caracteriza risco à ordem pública nem como aferir a periculosidade do agente.
	Um ponto de convergência crucial para a atuação institucional é a proibição expressa de decretação da prisão preventiva quando houver indícios de que o agente agiu amparado por excludentes de ilicitude. Isso inclui o estado de necessidade, a legítima defesa, o estrito cumprimento de dever legal ou o exercício regular de direito.
	Além disso, a norma consolida o entendimento de que não é possível ao juiz decretar a prisão preventiva de ofício ou converter o flagrante sem que haja requerimento expresso do Ministério Público ou representação da autoridade policial.
	Por fim, a nova lei detalha situações em que a liberdade provisória deve ser negada, como em casos de reincidência ou integração em organização criminosa armada. Tais critérios exigem uma defesa técnica atenta para contestar enquadramentos automáticos que possam gerar prisões desproporcionais ou desnecessárias.
	Quanto à coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético, a nova legislação estabelece um procedimento que deve ocorrer preferencialmente no ato da prisão ou durante a audiência de custódia pelos crimes:
	Crimes praticados com violência ou grave ameaça;
	Crimes contra a dignidade sexual;
	Crimes praticados por integrante de organização criminosa armada;
	Crimes praticados por integrante de organização voltada a crimes hediondos e equiparados.
	Os legitimados para requerer a coleta de material biológico são o Ministério Público e a autoridade policial, cabendo a decisão ao juiz na audiência de custódia. Caso não seja possível, o juiz designa data, respeitado o prazo máximo de 10 dias. Além disso, a coleta deve ser feita por agente público treinado, sendo respeitadas a confidencialidade e a cadeia de custódia.
	Outra mudança que a legislação trouxe ao CPP, diz respeito aos critérios para aferição de periculosidade, sendo acrescentados os §§3º e 4º ao art. 312, que estabelecem os critérios para aferição.
	O art. 312 do CPP estabelecia que a prisão preventiva pode ser decretada para garantia da “ordem pública”, mas não definia o que caracteriza risco à ordem pública nem como aferir a periculosidade do agente.
	A nova redação do referido artigo se concretizou da seguinte forma:
	Art. 312 (...) § 3º Devem ser considerados na aferição da periculosidade do agente, geradora de riscos à ordem pública: (Incluído pela Lei nº 15.272, de 2025) I – o modus operandi, inclusive quanto ao uso reiterado de violência ou grave ameaça à pessoa ou quanto à premeditação do agente para a prática delituosa; II – a participação em organização criminosa; III – a natureza, a quantidade e a variedade de drogas, armas ou munições apreendidas; ou IV – o fundado receio de reiteração delitiva, inclusive à vista da existência de outros inquéritos e ações penais em curso. § 4º É incabível a decretação da prisão preventiva com base em alegações de gravidade abstrata do delito, devendo ser concretamente demonstrados a periculosidade do agente e seu risco à ordem pública, à ordem econômica, à regularidade da instrução criminal e à aplicação da lei penal, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 15.272, de 2025)
	Gostaria de divulgar um caso que atuou ou que tenha relevância à sua área de atuação?
	Sugestões de conteúdo dos informativos jurisprudenciais da EDEPAR podem ser enviadas ao e-mail: diretoriapesquisa@defensoria.pr.def.br, com proposta de enunciado de tese, para análise da sua Diretoria de Pesquisa.
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